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COMANDO 12 REGIAO MILITAR/MEX/AM

Estudo Técnico Preliminar 71/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64321021881/2025-19

2. Descrição da necessidade

De acordo com o , de 2025, 6ª Edição, da Diretoria de Abastecimento, as Regiões Militares (RM)Boletim Técnico Nº 30.416-01
têm jurisdição sobre as áreas em que estão localizadas, para as atividades relativas ao apoio logístico.

Aplicando esse conceito à cadeia de suprimento Classe l Ccol, as RM são responsáveis por controlar e fiscalizar, no âmbito de sua
área de jurisdição, as OM e os OP integrantes da cadeia de suprimento, por meio de seus Escalões Logísticos (Esc LOG/CCOL).

Alguns Comandos Militares de Área possuem Grupamentos Logísticos (Gpt Log), que são comandos de constituição variável,
destinados ao planejamento, ao controle e à execução do apoio logístico na sua área de jurisdição. Na prática exercem as tarefas
afetas às funções logísticas desempenhadas anteriormente pelos Escalões Logísticos das Regiões Militares (RM).

As RM/Gpt Log têm a função principal gerenciar toda a cadeia de suprimento classe l, na sua área de jurisdição, para isso executa
várias tarefas previstas na função logística suprimento.

As delegações para a realização da licitação no universo de suas OM jurisdicionadas é possível. Porém entende-se que as RM/Gpt
Log, por possuírem corpo técnico mais adequado, inclusive contando com assessoria jurídica, devem utilizar a delegação em
último caso.

As RM/Gpt Log são responsáveis por adquirirem QS, com entrega prevista nos seus OP subordinados.

De acordo com o ,do Comando da 12ª Região Militar, publicado no Adt nº 196,de 25 de outubroRegimento Interno, Capítulo VI
de 2018, cabe ao Centro de Coordenação e Operações Logísticas (CCOL), dentre outras, as seguintes atribuições:

XIII - assessorar o Cmt da 12ª RM na coordenação e no controle das atividades logísticas, territoriais eadministrativas do
Cmdo12ªRM;

XIV - elaborar estudos de Estado-Maior determinados pelo Cmdo da 12ªRM;

XV - confeccionar as Ordens de Serviço referentes às atividades da CCOL;

XVI - acompanhar qualquer atividade logística desenvolvida no Cmdo, OM Subordinadas e OM apoiadas na áreada
Amazônia Ocidental, de interesse da 12ªRM;

XVII - propor as medidas necessárias para o aperfeiçoamento contínuo da eficiência e eficácia das atividades da12ªRM,
particularmente, no campo da logística;

XVIII - manter os seus processos adequados à excelência na gestão;

XIX - acompanhar, estudar as implicações logísticas, sugerir propostas e o apoio a ser prestado pelo CLTO àsoperações
militares;

XX - coordenar e integrar as atividades, no âmbito externo e interno da SCOL/12ª RM;

XXI - realizar estudos, trabalhos e atividades com a finalidade de permitir a integração do planejamento logístico ede
mobilização de competência da 12ª RM com o planejamento operacional do CMA.
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Como integrante do Centro de Coordenação e Operações Logísticas (CCOL) existe a Subseção de Classe I, com as seguintes
atribuições:

I - analisar e despachar os documentos recebidos do CCOL/12ª RM nos assuntos relativos à sua classe;

II - assessorar o Ch CCOL nos assuntos relativos à função logística de suprimento no tocante a sua classe, quantoao
fornecimento, transferências, recolhimentos, levantamento de necessidades, inclusão em carga, homologação
dedescarga e controle dos suprimentos existentes no Órgão Provedor/Organização Militar (OP/OM);

III - fiscalizar, quando necessário, os contratos para aquisição de Quantitativo de Subsistência (QS), informando o gestor de
contratos sobre o andamento dos mesmos, bem como as alterações, visando à adoção de soluções apropriadas;

IV - propor, ao Chefe da Seção de Abastecimento, alterações nas quantidades fornecidas dos artigos de suprimento relativos
à sua classe;

V - assessorar o Chefe da Seçãode Abastecimento nos assuntos de mobilização de material industrial;

VI - realizar estudos de Estado-Maior, quando determinado pelo Cmdo da 12ª RM;

VII - assessorar o Chefe da Seção de Abastecimento no gerenciamento dos sistemas, na sua classe, na área da 12ª RM;

VIII - solicitar, junto à Seção de Abastecimento, artigos de suprimento relativos à sua classe para eventuais necessidades.

Assim, dentro da , é competência do Centro de Coordenação eEstrutura Organizacional do Comando da 12ª Região Militar
Operações Logísticas (CCOL) requisitar a aquisição de suprimento classe I – gêneros alimentícios do Quantitativo de Subsistência
(QS) - para atender um efetivo aproximado de 13.850 (treze mil oitocentos e cinquenta) militares. Ao todo, são 63 (sessenta e três)
Organizações Militares, 17 (dezessete) Pelotões Especiais de Fronteira das Guarnições do Comando Militar da Amazônia, por
meio de realização de Pregão Eletrônico SRP.

A manutenção dos níveis de estoque dos artigos do Quantitativo de Subsistência (QS) é de suma importância para o preparo e
emprego da tropa, principalmente para atuação dos Pelotões Especiais de Fronteira (PEF); as quantidades requeridas são de
extrema necessidade, de forma que não haja solução de continuidade, principalmente no que se refere ao preparo e emprego das
Organizações Militares do Comando Militar da Amazônia, que, entre tantas atividades que desenvolve, tem a missão de realizar a
confecção de cardápio diário e serviço de refeição nas dependências de seu Setor de Aprovisionamento, visando o provimento da
alimentação de todo seu quadro funcional, para o cumprimento das mais variadas funcionalidades desenvolvidas no âmbito de suas
instalações. Os gêneros alimentícios para atender a necessidade são do tipo in natura.

A necessidade de aquisição para atender um efetivo aproximado de 13.850 (treze mil oitocentos e cinquenta) militares. Ao todo,
são 63 (sessenta e três) Organizações Militares, sendo 27 organizações militares com rancho 17 (dezessete) Pelotões Especiais de
Fronteira das Guarnições do Comando Militar da Amazônia, apoiadas pelo 12º Batalhão de Suprimento, de Quantitativo de
Subsistência (QS), por intermédio da realização de Pregão Eletrônico SRP.

A aquisição de   - gêneros alimentícios (Classe I) - para a tropa operacional possui Quantitativo de Subsistência (QS) alto grau de
 devido ao seu impacto direto na capacidade de combate, saúde e segurança dos militares, sendo essencial para aprioridade

manutenção da continuidade operacional.

A justificativa fundamenta-se nos seguintes pilares:

I-  O QS é fundamental para garantir a alimentação da tropa,  Necessidade Operacional e de Pessoal: um item de primeira 
.necessidade para a manutenção da energia e prontidão dos militares

II-  A aquisição é essencial para que as Organizações Militares (OM) sigam operando sem  Continuidade das Operações:
interrupções, garantindo que o efetivo esteja alimentado para cumprir missões.

III-  A aquisição de gêneros, inclusive via agricultura familiar, Segurança Alimentar e Nutricional: assegura a qualidade 
e a quantidade de alimentos necessários (nutrientes e calorias) para o alto esforço físico da tropa operacional.

IV-   Gestão de Riscos: A falta de alimentação adequada pode gerar riscos à saúde do efetivo e à segurança, sendo um item 
. que não se enquadra em "despesas não essenciais"
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A descentralização de recursos para o QS, como o Plano de Descentralização Logística, visa garantir essa aquisição de forma 
rápida e eficiente para as tropas operacionais, especialmente no Comando Militar da Amazônia (CMA).

A realização do certame licitatório para a eventual aquisições de fornecimento de gêneros alimentícios está enquadrada em
conformidade com o disposto na Lei 14.133/2021, nos níveis de suprimento definidos pelo Estado Maior do Exército – EME.
Portaria - D Abst/Colog/C x n° 183, de 11/12/2020 - Normas Administrativas Relativas ao Material de Gestão da Diretoria de
Abastecimento (NARABST) EB40-N-30. 950 1ª Edição 2020, levando-se em consideração os seguintes fatores: disponibilidade de
recursos, efetivos médios apoiados, consumo médio mensal observado (Fator de Consumo), grau de perecibilidade do suprimento,
dotações estabelecidas pelo EME, dentre outros fatores. Portaria - D Abst/Colog/C x n° 183, de 11/12/2020 - Normas
Administrativas Relativas ao Material de Gestão da Diretoria de Abastecimento (NARABST). EB40-N-30. 950, 1ª Edição 2020. O
Fator de Consumo (FC) é a necessidade mensal projetada de cada artigo de subsistência, levando-se em consideração o efetivo
implantado na Organização Militar apoiada, a Quantidade Tabelar de cada artigo (Boletim Técnico nº 001/2018-SGLS/D Abst, de
21 de maio de 2018) e o número de dias do mês.

As quantidades solicitadas no presente processo visam atender as reais demandas deste Comando e Organizações Militares
apoiadas, não estando, em hipótese alguma, superestimada, razão pelas quais são plenamente justificáveis.

Foram observadas as normas pertinentes ao Programa de Aquisição de Alimentos,  este Comando realizou o processo de Chamada
Pública Nr 001/2024, homologado em 8 de julho de 2024, que esteve em vigor até julho de 2025 conforme documento anexo a
este Estudo Técnico Preliminar, cumprindo os termos da Lei nº 14.628, de 2023. 

Ressalta-se que esta Unidade Gestora já instaurou o procedimento administrativo correspondente à ,Chamada Pública nº 03/2025
destinada à aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, estando prevista a publicação do respectivo
edital na data de , em conformidade com as normas aplicáveis ao Programa de Aquisição de Alimentos.10 de fevereiro de 2026

Registra-se, contudo, que a efetiva contratação do percentual mínimo previsto na legislação observará as hipóteses excepcionais
previstas no , que admitem a não observância integral do percentual mínimo quando§2º do art. 4º do Decreto nº 11.802/2023
devidamente justificada no processo administrativo. Nesse sentido, poderão ensejar a redução ou impossibilidade de cumprimento
integral do percentual mínimo as seguintes situações, devidamente comprovadas nos autos:

I – inexistência de propostas válidas ou ausência de participação de cooperativas, associações ou agricultores
 aptos a fornecer determinados itens demandados na chamada pública;familiares

II – , devidamente demonstrada por meioapresentação de preços manifestamente superiores aos praticados no mercado
de pesquisa de preços ou parâmetros oficiais de referência, de modo a preservar os princípios da economicidade e da
eficiência na aplicação dos recursos públicos;

III –  por parte das organizaçõesdescumprimento contratual ou não entrega de produtos previamente empenhados
fornecedoras da agricultura familiar, situação que comprometa a continuidade do abastecimento e exija a adoção de
medidas alternativas para garantir o suprimento regular dos gêneros alimentícios;

IV –  administrativo que demonstremoutras situações excepcionais devidamente motivadas e comprovadas no processo
a inviabilidade de cumprimento integral do percentual mínimo sem prejuízo à continuidade do serviço público.

Dessa forma, reafirma-se o compromisso institucional desta Administração com o cumprimento da política pública de incentivo à
agricultura familiar, sem prejuízo da observância dos princípios da legalidade, da economicidade, da eficiência e da garantia do
abastecimento regular de gêneros alimentícios destinados à alimentação da tropa.

O Sistema de Registro de Preços (SRP) para esta licitação enquadra-se na hipótese prevista no inciso I e II do art. 3º do Decreto n°
11.462/2023:

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa.
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Centro de Coordenação de Operações Logísticas-CCOL/ 12ª Região Militar RODRIGO LEONARDO DE SENA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Aos Fornecedores contratadas deverão dispor de mão-de-obra especializada para fornecer os alimentos, para fins de obediência às
especificações descritas no Edital e deverão obedecer aos padrões de segurança e legislações vigentes.

Deverá possuir experiência no mercado demonstrada através de atestado de capacidade técnica o qual deverá constar aquisições
similares.

A Administração não emitirá qualquer solicitação das aquisições de alimentos sem a prévia existência do respectivo crédito
orçamentário.

É vedado a participação de  no certame licitatório, tendo em vista o que a IN SEGES nº 116/2021 prevê, então, háPessoa física,
exceções que entendemos necessárias, como uma forma de assegurar a contratação da melhor proposta para a administração,
observando que o contratado deverá apresentar exigências de capital social mínimo e exigências de qualificação técnicas e

 indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. Essa exceção está prevista no parágrafo único, do art. 4º:econômica

. Não se aplica o disposto no caput quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima,Parágrafo único
com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a
natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar.

O fornecedor fica obrigado em atender a todas as solicitações efetuadas após assinatura do contrato ou seu substituto, mesmo que a
entrega esteja prevista para data posterior ao seu vencimento;

O objeto deste processo licitatório poderá ser adquirido parceladamente em até 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação
na Ata de Registro de Preços no PNCP.

Administração rejeitará, no todo ou em parte o fornecimento de material em desacordo com o contrato. As quantidades das
aquisições serão solicitadas de acordo com as necessidades das Organizações Militares jurisdicionadas pela 12ª Região Militar.

Nos casos em que houver a impossibilidade da realização das aquisições solicitadas, dentro do prazo estipulado, em decorrência de
caso fortuito ou de força maior, o fornecedor deverá comunicar ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias
da data prevista para a entrega do objeto contratado, apresentando os motivos e as devidas justificativas. A Administração analisará
os motivos e as justificativas mencionadas pelo Contratado e, conforme, o caso, poderá prorrogar o prazo anteriormente fixado.

5. Levantamento de Mercado

O levantamento da solução se deu através de ampla pesquisa de mercado e do conhecimento técnico e prático do objeto a ser
contratado, através da análise da viabilidade de implementação das soluções disponíveis no mercado. De uma forma geral, esta
equipe identificou, que na aquisição de Gêneros Alimentícios pela Administração Pública predominam dois tipo de soluções:

Contratação por meio de Chamada Pública: processo de Chamada Pública não há adesão dos fornecedores em todos os itens do
pregão, e também devido aos altos preços dos itens, pois o recurso recebido não atenderia o planejado para o período de 12 meses.

de modo geral, a contratação (registrar o preço) por meio de pregãoContratação por meio de Licitação Pregão Eletrônico: 
eletrônico, traz um ganho econômico, uma vez que, poderão ser usados o critério de julgamento de menor preço, que aumenta a
competitividade entre os licitantes, que tendem a ofertar melhores preços e diminuírem suas margens de lucro, a depender do
quantitativo a ser registrado e posterior aquisição pela Administração.
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A solução escolhida,   foi por meio de . com adoção do Licitação, na modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica critério de
, modo de . A combinação desses parâmetrosjulgamento pelo Menor Preço disputa Aberto   atende as determinações legais

mostrando-se a opção mais vantajosa para a instituição.

Para chegar ao valor estimado da contratação, informamos que, foram consultados o valor de acordo com o Painel de Preços do
art. 5º daComprasnet, Aquisições e fornecedores, conforme rege  IN SEGES – ME 65/2021.

Esclarecemos ainda que, a despesa total que balizará o julgamento válido estimado para esta contratação, será o preço apontado
após o recebimento das cotações atualizadas, durante a fase de pesquisa de preços, sendo este documento um referencial indicativo
básico de consulta de valores.

Foram observadas as normas pertinentes ao Programa de Aquisição de Alimentos, este Comando realizou o processo de Chamada
Pública Nr 001/2024, homologado em 8 de Julho de 2024, com prazo de vigência de 12 (doze) meses, cumprindo os termos da Lei
nº 14.628, de 2023.

 

 

 

6. Descrição da solução como um todo

O  conforme especificações do Termo Referência como também as contidas no Catálogo defornecimento dos Artigos deverá está
Alimentos do Exército Brasileiro (EB40-C-30.403), 1ª edição 2020, aprovado pela Portaria D Abst/COLOG/C Ex nº 158 –
COLOG, de 2 OUT 2020, (boletins técnicos) e demais legislações disponíveis no site da Chefia de Suprimento do Exército
Brasileiro.

E com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer todos os meios
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas no Termo de Referência e em sua proposta.

O fornecimento deverá estar dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os artigos, em quantidade, qualidade
e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades solicitadas pelo Centro de Operações Logísticas da 12ª Região Militar estão adequadas à necessidade anual das
Organizações militares.

Os níveis de suprimento são definidos pelo Estado Maior do Exército, Portaria - D Abst/Colog/C x n° 183, de 11/12/2020 -
Normas Administrativas Relativas ao Material de Gestão da Diretoria de Abastecimento (NARABST). EB40-N-30. 950 1ª Edição,
levando- se em consideração os seguintes fatores: disponibilidade de recursos, efetivos médios apoiados, consumo médio mensal
observado (Fator de Consumo), grau de perecibilidade do suprimento, dotações estabelecidas pelo EME, dentre outros fatores.
Portaria - D Abst/Colog/C x n° 183, de 11/12/2020 - Normas Administrativas Relativas ao Material de Gestão da Diretoria de
Abastecimento (NARABST). EB40-N-30. 950, 1ª Edição. O Fator de Consumo (FC) é a necessidade mensal projetada de cada
artigo de subsistência, levando-se em consideração o efetivo implantado na Organização Militar apoiada, a Quantidade Tabelar de
cada artigo (Boletim Técnico nº 001/2018-SGLS/D Abst, de 21 de maio de 2020) e o número de dias do mês.

O Fator de Consumo Regional (FCR), índice calculado com base na média do consumo dos últimos 12 meses de expediente
integral, de todos os artigos de subsistência, pelas Organizações Militares (OM) apoiadas pelo Comando da 12ª Região Militar
(Cmdo 12ª RM), é informado através do Sistema Logístico da 12ª/RM   (SLOG) ao Órgão Provedor (OP) de vinculação (12º
Batalhão de Suprimento - 12º B Sup).

Item Produto Catmat Un 
Requisição 
Mínima a 

Requisição 
Máxima a Qnt Qnt

Valor 
Unitário 

Valor Total 
Máximo 

Valor Total – 
soma da ampla 
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Medida cada pedido cada pedido Total Máximo 
Aceitável 

(R$)

Aceitável (R$) concorrência 
+MEEPP

1 AÇUCAR CRISTAL. 603269 Kg 27.000 100,000.00
123,957

110,512 R$ 5.95 R$ 657,546.40 R$ 657,546.40

2 AÇUCAR CRISTAL. 603269 Kg 10000 13300 13,445 R$ 5.95 R$ 79,997.75 R$ 79,997.75

3 AÇUCAR REFINADO. 463994 Kg 12000 19000 20,000 20,000 R$ 5.00 R$ 100,000.00 R$ 100,000.00

4
ARROZ BENEFICIADO E
POLIDO.

458904 Kg 27000 200000

287,913

275,093 R$ 6.24 R$ 1,716,580.32 R$ 1,716,580.32

5
ARROZ BENEFICIADO E
POLIDO.

458904 Kg 10000 12800 12,820 R$ 6.24 R$ 79,996.80 R$ 79,996.80

6
CAFÉ TORRADO E
MOÍDO. 100% ARÁBICA

463581 Kg 27000 40000

47,985

46,695 R$ 62.00 R$ 2,895,090.00 R$ 2,895,090.00

7
CAFÉ TORRADO E
MOÍDO. 100% ARÁBICA

463581 Kg 1000 1600 1,290 R$ 62.00 R$ 79,980.00 R$ 79,980.00

8
Carne bovina desossada
congelada, ACÉM.

447383 Kg 27000 100000 135,000 135,000 R$ 40.00 R$ 5,400,000.00 R$ 5,400,000.00

9
Carne bovina desossada
congelada, COXÃO DURO.

447439 Kg 27000 100000

108,000

106,068 R$ 41.39 R$ 4,390,154.52 R$ 4,390,154.52

10
Carne bovina desossada
congelada, COXÃO DURO.

447439 Kg 1000 1900 1,932 R$ 41.39 R$ 79,965.48 R$ 79,965.48

11
Carne bovina desossada
congelada, COXÃO MOLE
SEM CAPA.

447431 Kg 50000 100000

108,000

105,980 R$ 39.60 R$ 4,196,808.00 R$ 4,196,808.00

12
Carne bovina desossada
congelada, COXÃO MOLE
SEM CAPA.

447431 Kg 1000 1500 2,020 R$ 39.60 R$ 79,992.00 R$ 79,992.00

13 Carne bovina desossada
congelada, LAGARTO.

447441 Kg 27000 70000

81,000

78,851 R$ 34.92 R$ 2,753,476.92 R$ 2,753,476.92

14 Carne bovina desossada
congelada, LAGARTO.

447441 Kg 1000 2000 2,149 R$ 34.92 R$ 75,043.08 R$ 75,043.08

15
Carne bovina desossada
congelada, MAMINHA DA
ALCATRA.

447470 Kg 27000 70000 79,450 R$ 51.01 R$ 4,052,744.50 R$ 4,052,744.50
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81,000

16
Carne bovina desossada
congelada, MAMINHA DA
ALCATRA.

447470 Kg 1400 1450 1,550 R$ 51.01 R$ 79,065.50 R$ 79,065.50

17
Carne bovina desossada
congelada, MIOLO DA
ALCATRA.

447479 Kg 27000 50000

54,000

52,497 R$ 53.20 R$ 2,792,840.40 R$ 2,792,840.40

18
Carne bovina desossada
congelada, MIOLO DA
ALCATRA.

447479 Kg 1000 1400 1,503 R$ 53.20 R$ 79,959.60 R$ 79,959.60

19 Carne bovina desossada
congelada, PATINHO.

447448 Kg 27000 100000

118,864

116,864 R$ 40.00 R$ 4,674,560.00 R$ 4,674,560.00

20 Carne bovina desossada
congelada, PATINHO.

447448 Kg 1000 1100 2,000 R$ 40.00 R$ 80,000.00 R$ 80,000.00

21
Carne bovina desossada
congelada, CONTRA FILÉ (
FILÉ DE LOMBO)

447461 Kg 27000 60000

67,240

65,691 R$ 51.62 R$ 3,390,969.42 R$ 3,390,969.42

22
Carne bovina desossada
congelada, CONTRA FILÉ (
FILÉ DE LOMBO)

447461 Kg 1000 1400 1,549 R$ 51.62 R$ 79,959.38 R$ 79,959.38

23 Carne bovina desossada
congelada, FRALDINHA

447468 Kg 27000 70000

81,000

78,995 R$ 39.90 R$ 3,151,900.50 R$ 3,151,900.50

24 Carne bovina desossada
congelada, FRALDINHA

447468 Kg 1000 1500 2,005 R$ 39.90 R$ 79,999.50 R$ 79,999.50

25
Carne bovina porcionada
congelada (COXÃO MOLE -
EM CUBOS )

447435 Kg 7000 7450

10,000

8,091 R$ 41.90 R$ 339,012.90 R$ 339,012.90

26
Carne bovina porcionada
congelada (COXÃO MOLE -
EM CUBOS )

447435 Kg 1000 1400 1,909 R$ 41.90 R$ 79,987.10 R$ 79,987.10

27
Carne salgada dessecada de
bovino, corte traseiro
(CHARQUE BOVINO )

480424 Kg 27000 30000 31,174 R$ 43.79 R$ 1,365,109.46 R$ 1,365,109.46
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33,000.00

28
Carne salgada dessecada de
bovino, corte traseiro
(CHARQUE BOVINO )

480424 Kg 1000 1500 1,826 R$ 43.79 R$ 79,960.54 R$ 79,960.54

29
Carne bovina porcionada
congelada CORAÇÃO DA
ALCATRA - EM BIFE

447479 Kg 7000 7900

10,000

8,330 R$ 47.90 R$ 399,007.00 R$ 399,007.00

30
Carne bovina porcionada
congelada CORAÇÃO DA
ALCATRA - EM BIFE

447479 Kg 1000 1400 1,670 R$ 47.90 R$ 79,993.00 R$ 79,993.00

31 Carne suína com osso,
congelada, BISTECA.

447508 Kg 27000 90000

98,335

95,489 R$ 28.10 R$ 2,683,240.90 R$ 2,683,240.90

32 Carne suína com osso,
congelada, BISTECA.

447508 Kg 2000 2800 2,846 R$ 28.10 R$ 79,972.60 R$ 79,972.60

33 Carne suína desossada
congelada, LOMBO.

447518 Kg 27000 50000

59,823

57,112 R$ 29.50 R$ 1,684,804.00 R$ 1,684,804.00

34 Carne suína desossada
congelada, LOMBO.

447518 Kg 2000 2600 2,711 R$ 29.50 R$ 79,974.50 R$ 79,974.50

35 Carne suína desossada
congelada, PERNIL.

447525 Kg 27000 50000

63,329

59,365 R$ 20.18 R$ 1,197,985.70 R$ 1,197,985.70

36 Carne suína desossada
congelada, PERNIL.

447525 Kg 2000 2800 3,964 R$ 20.18 R$ 79,993.52 R$ 79,993.52

37
COXA COM SOBRECOXA
D E  F R A N G O
CONGELADA.

447636 Kg 27000 300000 341,210 341,210 R$ 25.32 R$ 8,639,437.20 R$ 8,639,437.20

38
FILÉ DE PEITO DE
FRANGO DESOSSADO,
SEM PELE, CONGELADO.

447594 Kg 27000 300000 335,117 335,117 R$ 22.00 R$ 7,372,574.00 R$ 7,372,574.00

39
SASSAMI DE FRANGO
CONGELADO.

447618 Kg 27000 60000

67,023

63,468 R$ 22.50 R$ 1,428,030.00 R$ 1,428,030.00

40
SASSAMI DE FRANGO
CONGELADO.

447618 Kg 3000 3500 3,555 R$ 22.50 R$ 79,987.50 R$ 79,987.50

FEIJÃO ANÃO OU
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41 COMUM – CLASSE
CORES TIPO 1.

464553 Kg 27000 150000

172,748

160,897 R$ 6.75 R$ 1,086,054.75 R$ 1,086,054.75

42
FEIJÃO ANÃO OU
COMUM – CLASSE
CORES TIPO 1.

464553 Kg 11000 11400 11,851 R$ 6.75 R$ 79,994.25 R$ 79,994.25

43
FEIJÃO ANÃO OU
COMUM – CLASSE
PRETO TIPO 1.

464552 Kg 27000 100000

115,165

104,639 R$ 7.60 R$ 795,256.40 R$ 795,256.40

44
FEIJÃO ANÃO OU
COMUM – CLASSE
PRETO TIPO 1.

464552 Kg 10000 10400 10,526 R$ 7.60 R$ 79,997.60 R$ 79,997.60

45 LEITE EM PÓ INTEGRAL
INSTANTÂNEO.

446019 Kg 27000 170000 172,695 172,695 R$ 55.24 R$ 9,539,671.80 R$ 9,539,671.80

46
MACARRÃO TIPO
ESPAGUETE.

458951 Kg 27000 100000

110,000

100,858 R$ 8.75 R$ 882,507.50 R$ 882,507.50

47
MACARRÃO TIPO
ESPAGUETE.

458951 Kg 8000 9000 9,142 R$ 8.75 R$ 79,992.50 R$ 79,992.50

48 MACARRÃO TIPO
PARAFUSO (FUSILLI).

458974 Kg 27000 29500

40,000

30,000 R$ 5.23 R$ 156,900.00 R$ 156,900.00

49 MACARRÃO TIPO
PARAFUSO (FUSILLI).

458974 Kg 7000 9500 10,000 R$ 5.23 R$ 52,300.00 R$ 52,300.00

50 MACARRÃO TIPO PENNE. 458975 Kg 15000 16000
22,000

16,501 R$ 7.19 R$ 118,642.19 R$ 118,642.19

51 MACARRÃO TIPO PENNE. 458975 Kg 4500 5000 5,499 R$ 7.19 R$ 39,537.81 R$ 39,537.81

52
MACARRÃO TIPO
TALHARIM

458956 Kg 14000 14500

19,942

14,957 R$ 7.49 R$ 112,027.93 R$ 112,027.93

53
MACARRÃO TIPO
TALHARIM

458956 Kg 1000 4000 4,985 R$ 7.49 R$ 37,337.65 R$ 37,337.65

54 MARGARINA. 463699 Kg 27000 40000
47,985

42,941 R$ 15.86 R$ 681,044.26 R$ 681,044.26
55 MARGARINA. 463699 Kg 4000 4200 5,044 R$ 15.86 R$ 79,997.84 R$ 79,997.84

56 ÓLEO DE SOJA
REFINADO.

463692
Garrafa 
pet 900 

ml
27000 60000

71,978

64,151 R$ 10.22 R$ 655,623.22 R$ 655,623.22

57 ÓLEO DE SOJA
REFINADO.

463692
Garrafa 
pet 900 

ml
7000 7200 7,827 R$ 10.22 R$ 79,991.94 R$ 79,991.94

58 ÓLEO DE MILHO
REFINADO.

463693
Garrafa 
pet 900 

ml
19000 19600

25,000

19,956 R$ 15.86 R$ 316,502.16 R$ 316,502.16
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59 ÓLEO DE MILHO
REFINADO.

463693 Garrafa 
pet 900 

ml

7500 5000 5,044 R$ 15.86 R$ 79,997.84 R$ 79,997.84

60 Pescado SURUBIM em filé 448906 Kg 27000 50000

60,000

58,376 R$ 49.25 R$ 2,875,018.00 R$ 2,875,018.00

61 Pescado SURUBIM em filé 448906 Kg 1000 1300 1,624 R$ 49.25 R$ 79,982.00 R$ 79,982.00

62
Pescado TAMBAQUI em
banda congelado.

448967 Kg 27000 60000

68,299

66,623 R$ 47.72 R$ 3,179,249.56 R$ 3,179,249.56

63
Pescado TAMBAQUI em
banda congelado.

448967 Kg 1000 1600 1,676 R$ 47.72 R$ 79,978.72 R$ 79,978.72

64 Pescado ARUANÃ em filé
congelado.

460252 Kg 17000 18200

20,000

18,579 R$ 56.29 R$ 1,045,811.91 R$ 1,045,811.91

65 Pescado ARUANÃ em filé
congelado.

460252 Kg 1000 1400 1,421 R$ 56.29 R$ 79,988.09 R$ 79,988.09

66 Pescado PIRARUCU em filé
congelado.

460250 Kg 27000 38000

40,000

38,591 R$ 56.74 R$ 2,189,653.34 R$ 2,189,653.34

67 Pescado PIRARUCU em filé
congelado.

460250 Kg 1000 1400 1,409 R$ 56.74 R$ 79,946.66 R$ 79,946.66

SUB TOTAL           R$91,278,705.91 R$91,278,705.91

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 91.278.705,91

Os valores de referência apresentados no presente foram oriundos de cotação ampla, detalhada, transparente, cuidadosa, de modo a
se configurar um juízo seguro de que os preços orçados estão compatíveis com os que são praticados comumente no mercado,
sendo observada, inclusive, a utilização de forma combinada ou não dos parâmetros, atento ainda às prioridades elencadas ME 65

, utilizando o sistema Compras.gov.br, Pesquisa de Preços (quantidades descritas no item 1.1. do termo de referência)./2021

Foi utilizado como metodologia para obtenção do Valor Máximo Aceitável, a média e mediana.  Foram utilizados os valores
cotados diretamente no sistema Compras.gov.br e com fornecedor direto para composição do Valor Máximo Aceitável. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Conforme a letra b) do Inciso V do Art. 40 da Lei nº 14.133/23, o objeto deverá atender o principio do parcelamento, uma vez que
ele é tecnicamente viável e economicamente vantajoso, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos
recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala (Súmula 247 do TCU).

Neste contexto e no caso concreto o parcelamento da solução é viável técnica e economicamente e por não haver prejuízo para o
conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação.

Seguindo a regra, a adoção do parcelamento do objeto em itens será plenamente aplicável na presente demanda.

 

 



11 de 13

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação do caso concreto.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O objeto da Contratação está previsto no Plano de Contratação Anual 2025, conforme Contratação 160014 - 26/2025.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A execução da aquisição dos artigos de subsistência, em tela, visa à aquisição dos artigos de subsistência para manter a contínua
necessidade básica de alimentação em diversas Organizações Militares nas longínquas regiões da Amazônia.

A região da Amazônia Ocidental possuí cerca de 63 Organizações Militares do Exército Brasileiro espalhadas em toda sua área, o
que demanda um trabalho de planejamento e coordenação para a realização do fornecimento de alimentos em tais Organizações
Militares, sendo as grandes distâncias de transportes, o clima quente e úmido regional, a grande dispersão da tropa nas áreas de
fronteiras, a sazonalidade dos rios amazônicos e, por vezes, a falta de infraestrutura constituem grandes óbices no transporte aéreo
de emergência nas áreas da Selva Amazônica.

Com experiências já vivenciadas demonstra ao longo do tempo que as aquisições foram realizadas de forma satisfatórias.

13. Providências a serem Adotadas

Para que o Termo de Referência surta os efeitos desejados será necessária a descentralização de créditos para esta Organização
Militar em concordância com as demandas que virão a surgir com a descrição dos problemas apresentados.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Sustentabilidade:

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos,
que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 8ª edição, revista, atualizada e ampliada, outubro 2025:

 Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;
Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e
Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de reflorestamento.

O Plano de Logística Sustentável (PLS), desta Unidade Gerenciadora, encontra-se na fase de implantação.

Deverá também consultar a Legislação Ambiental vigente.

(Art. 5 º da Lei nº 14.133/2021)
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15. Não Permissão da Participação à ARP

A vedação à participação de órgãos ou entidades à Ata de Registro de Preços decorrente da presente contratação fundamenta-se em
razões técnicas, logísticas e operacionais próprias do sistema de suprimento de gêneros alimentícios destinados ao Quantitativo de
Subsistência (QS) do Exército Brasileiro.

As licitações destinadas à aquisição de gêneros de alimentação para o QS são precedidas de planejamento logístico específico,
estruturado com base em critérios técnicos que visam garantir a regularidade do abastecimento, a segurança alimentar da tropa e a
manutenção da prontidão operacional das Organizações Militares apoiadas. Nesse contexto, as quantidades estimadas para registro
de preços são calculadas a partir do , que corresponde à média histórica de consumo apuradaFator de Consumo Regional (FCR)
nos últimos doze meses para cada artigo, refletindo a demanda real das unidades apoiadas. A eventual inclusão de órgãos
participantes poderia distorcer esse planejamento, comprometendo a previsibilidade do fluxo de suprimento e a reposição dos
níveis de estoque de segurança estabelecidos para o sistema logístico.

Outro aspecto relevante, refere-se à capacidade de estocagem e às condições de armazenamento das Organizações Militares e
Depósitos de Suprimento envolvidos. O planejamento da contratação considera os limites físicos de armazenamento, bem como as
condições ambientais adequadas para conservação dos gêneros alimentícios.

Adicionalmente, as aquisições de gêneros destinados ao QS observam rigorosos critérios técnicos de padronização e qualidade,
estabelecidos no  e em boletins técnicos específicos. Somente produtosCatálogo de Alimentos do Exército Brasileiro (CAEB)
previamente especificados nesses instrumentos podem ser adquiridos, de modo a garantir a uniformidade nutricional e sanitária da
alimentação fornecida à tropa. Nesse contexto, os gêneros adquiridos são submetidos a procedimentos de inspeção sanitária e,
quando necessário, a exames laboratoriais conduzidos pelo Laboratório de Inspeção de Alimentos e Bromatologia (LIAB), com o
objetivo de verificar sua conformidade físico-química, microbiológica e organoléptica. A ampliação do escopo da ata por meio de
adesões externas dificultaria o controle técnico e sanitário sobre os lotes fornecidos, podendo comprometer os padrões de
qualidade exigidos para o consumo militar.

Sob a perspectiva logística, a definição dos quantitativos registrados em ata também considera a manutenção dos níveis de
segurança de abastecimento do sistema de suprimento Classe I, especialmente em regiões caracterizadas por grandes distâncias,
limitações de infraestrutura e longos ciclos de transporte. Em áreas como a Amazônia Ocidental, por exemplo, o planejamento das
aquisições leva em conta os modais logísticos disponíveis, os prazos de transporte fluvial ou aéreo e os períodos de validade dos
produtos, de modo a evitar descontinuidade no fornecimento de gêneros essenciais à alimentação da tropa. A eventual adesão de
unidades não previstas poderia comprometer a disponibilidade dos estoques estratégicos regionais, aumentando o risco de ruptura
no abastecimento.

Cumpre destacar, ainda, que as contratações voltadas ao suprimento do QS possuem especificidades próprias do sistema logístico
militar, sendo direcionadas ao atendimento exclusivo das necessidades das Organizações Militares apoiadas. Por essa razão, a
ampliação indiscriminada do uso da ata por órgãos não participantes poderia resultar em distorções de quantitativos, afetar o
equilíbrio econômico das contratações e reduzir a previsibilidade necessária à gestão eficiente do suprimento.

Diante dessas particularidades, a não admissão de adesão à Ata de Registro de Preços, exceto em situações de solicitações de
outros Órgãos Provedores do Exército Brasileiro, constitui medida de gestão de riscos logísticos e sanitários, destinada a preservar
o planejamento do abastecimento, assegurar a conformidade técnica dos gêneros adquiridos e garantir a continuidade do
fornecimento de alimentação à tropa. Assim, a restrição ora estabelecida se mostra necessária para resguardar o interesse público e
a eficiência do sistema de suprimento militar.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciaram que a realização de contratação de fornecimento de gêneros alimentícios mostra-se viáveis. Diante do exposto,
declara-se ser viável a contratação da solução pretendida.
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17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LINDEBERG SOUZA LACERDA
Chefe da Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

ALBERTO GERALDO DOS SANTOS
Membro da Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

KARINY AMBROSIO DE ANDRADE
Membro da Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 29/04/2026 às 14:42:58.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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